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IRPF — OMISSÃO DE RENDIMENTOS — DEPÓSITOS BANCÁRIOS —
LANÇAMENTO CONSTITUÍDO EM RAZÃO DA LEI N° 10.174/2001 —
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA. A regra do artigo 11,
§ 3°, da Lei 9.311/96, com a redação que lhe foi dada pela Lei 10.174, de
09 de janeiro de 2001, não pode ser aplicada de forma retroativa. Estava
expressamente vedada a utilização pela SRF das informações referentes
à CPMF para a constituição de crédito tributário relativo a outras
contribuições ou impostos, no que se refere aos fatos geradores do
imposto sobre a renda pessoa física ocorridos até a data de publicação da
referida Lei n° 10.174.
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por LÚCIO BARBOSA DE ARAÚJO.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por maioria de votos ACOLHER a preliminar de irretroatividade da Lei n°

10.174, de 2001, para, sem exame de mérito, DAR provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Sueli

Efigênia Mendes de Britto, Ana Neyle Olímpio Holanda e José Ribamar Barros Penha.

ROS PENHA
PRESIDENTE

ey)
tásiday

GONÇALO BONET'ALLAGE
RELATOR

FORMALIZADO EM:	 20 JUL 2006

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ROBERTO WILLIAM
GONÇALVES (convocado), JOSÉ CARLOS DA MATTA RIVITTI, ROBERTA DE
AZEREDO FERREIRA PAGETTI e WILFRIDO AUGUSTO MARQUES. Ausente,
justificadamente, o Conselheiro LUIZ ANTONIO DE PAULA.
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Recurso n°	 : 144.813
Recorrente	 : LÚCIO BARBOSA DE ARAÚJO

RELATÓRIO

Em face de Lúcio Barbosa de Araújo foi lavrado o auto de infração de fls.

08-12, para a exigência de imposto de renda pessoa física, exercício 1999, no valor de R$

151.879,46, acrescido de multa de oficio de 75% e de juros de mora calculados até

28/02/2002, totalizando um crédito tributário de R$ 338.432,99.

O lançamento decorre da presunção legal de omissão de rendimentos

caracterizada por depósitos bancários sem origem comprovada, prevista no artigo 42 da

Lei n° 9.430/96, sendo que a base de cálculo da infração apurada soma R$ 557.198,07

(fls. 10).

Do Termo de Encerramento de Ação Fiscal de fls. 167-169, onde a

autoridade lançadora explica detalhadamente a conduta seguida durante os trabalhos de

fiscalização, extrai-se as seguintes considerações:

9° - Foi apresentada a declaração do Imposto de Renda PESSOA FÍSICA,
referente ao ano de 1999, ano-calendário de 1998 no modelo simplificado
em 26.11.2001, com um total de rendimentos tributáveis de R$ 13.500,00
(doc. fls. 101 e 102).

(-.)
13° - O fiscalizado não juntou a sua carta resposta comprovantes de sua
atividade comercial e foi intimado em 07.01.2002, conforme Termo de
Fiscalização n° 005/2002 (doc. fls. 150 e 151) recebido em 17.01.2002,
conforme AR (doc. fls. 152) e até a presente data não atendeu à
intimação.

14° - Procedemos à apuração dos valores creditados nas contas
bancárias do autuado, relacionando todos os depósitos efetuados
consolidados mês a mês, conforme quadro demonstrativo de fls.

15° - Esclarecemos que não foram computados os resgates de aplicações
financeiras e que os cheques devolvidos foram excluídos dos valores
depositados.

16° - O contribuinte não apresentou qualquer documentação que viesse a
justificar ou comprovar a origem dos referidos valores.
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Intimado da exigência fiscal e com ela não se conformando o sujeito

passivo apresentou impugnação às fls. 173-191, a qual não alcançou o êxito pretendido,

pois os membros da l a Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Recife

(PE) consideraram procedente o lançamento, através do acórdão n° 09.826, que se

encontra às fls. 264-282, cuja ementa é a seguinte:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Ano-calendário: 1998
Ementa: OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTO COM BASE EM
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. Para os fatos geradores ocorridos a partir de
1° de janeiro de 1997, o art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, autoriza a
presunção legal de omissão de rendimentos com base em depósitos
bancários de origem não comprovada pelo sujeito passivo.
ÔNUS DA PROVA. Se o ônus da prova, por presunção legal, é do
contribuinte, cabe a ele a prova da origem dos recursos utilizados para
acobertar seus depósitos bancários.
SIGILO BANCÁRIO. É lícito ao fisco, mormente após a edição da Lei
Complementar n° 105/2001, examinar informações relativas ao
contribuinte, constantes de documentos, livros e registros de instituições
financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a
contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver
procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem considerados
indispensáveis, independentemente de autorização judicial.
LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS. DEPÓSITOS
DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A R$ 12.000,00. Em se tratando de
pessoas físicas, devem ser excluídos, para fins de determinação dos
rendimentos omitidos tomando por base depósitos bancários de origem
não comprovada, os depósitos de valor igual ou inferior a R$ 12.000,00,
desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o
valor de R$ 80.000,00.
ARGÜIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA PARA
APRECIAR. Não se encontra abrangida pela competência da autoridade
tributária administrativa a apreciação da inconstitucionalidade das leis,
uma vez que neste juízo os dispositivos legais se presumem revestidos
do caráter de validade e eficácia, não cabendo, pois, na hipótese, negar-
lhe execução.
DECISÕES JUDICIAIS. EFEITOS. As sentenças judiciais só produzem
efeitos para as partes entre as quais são dadas, não beneficiando nem
prejudicando terceiros.

DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. As decisões administrativas
proferidas pelos órgãos cole giados não se constituem em normas gerais,
posto que inexiste lei que lhes atribua eficácia normativa, razão pela qual

3



••
"5-4-9.-- MINISTÉRIO DA FAZENDA

• :é- PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
• SEXTA CÂMARA

Processo n°	 : 10435.000381/2002-41
Acórdão n°	 : 106-15.535

seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência,
senão àquela objeto da decisão.
Lançamento Procedente.

Cientificado da decisão de primeira instância o contribuinte interpôs

recurso voluntário às fls. 288-306 para alegar, em apertada síntese, que:

• o lançamento diz respeito a uma presumida omissão de rendimentos

caracterizada por depósitos bancários sem origem comprovada, relativamente ao ano de

1998, não obstante o teor da Súmula n° 182 do STF (sic);

• a jurisprudência judicial caminha no sentido da impossibilidade da

quebra de sigilo bancário de período anterior à vigência da Lei Complementar n° 105, de

10 de janeiro de 2001;

• inexiste instrumento legal que obrigue um contribuinte pessoa física a

fornecer documentação comprobatória de sua movimentação bancária, a qual não se

confunde com fato gerador do imposto sobre a renda;

• a exigência para apresentação de documentação hábil e idônea é

procedimento abusivo e impossível de efetivação;

• o fisco deveria realizar diligência no sentido de constatar a alegação

de que os recursos movimentados tinham como origem, fundamentalmente, a atividade

comercial informal do contribuinte;

• houve eleição equivocada do sujeito passivo;

• em seu capital, que representa todo o seu patrimônio, está a origem

de toda a movimentação bancária. Com os recursos possuídos em 1° de janeiro de 1998

movimentou, mensalmente, suas contas correntes;

• nas contas em questão depositava cheques de terceiros,

correspondentes à venda de confecções, decorrente de sua atividade comercial, trocava

cheques para amigos, depositava cheques para pessoas que não tinham conta, etc.;

• entregou a DIRPF do exercício 1999 e as rendas ali informadas não

foram consideradas;
4
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• a fiscalização deveria identificar tão-somente acréscimos patrimoniais,

que são passíveis de tributação e não apenas somar os créditos ocorridos em conta

corrente;

• o agente fiscal desconsiderou a regra do artigo 42, § 3°, da Lei n°

9.430/96, deixando de reduzir do somatório anual dos depósitos aqueles de valor igual ou

inferior a R$ 12.000,00, limitados a R$ 80.000,00;

• se os depósitos bancários representam o marco inicial da

investigação fiscal, eles não podem ser erigidos a fato indiciário na construção da aludida

presunção legal, que representaria o artigo 42 da Lei n° 9.430/96;

• está havendo alteração do conceito constitucional de renda, através

de uma lei ordinária;

• a interpretação de renda, na conformidade da Constituição Federal e

em consonância com o artigo 43 do CTN, é no sentido de acréscimo patrimonial

disponível;

• a Constituição não se interpreta por lei infraconstitucional e não se

pode, a teor do artigo 110 do CTN, alterar o texto constitucional;

• o controle da movimentação bancária, principalmente das pessoas

físicas, era feito com certa displicência pela certeza de que os dados da CPMF não

poderiam ser utilizados pela SRF para a realização de exames fiscais com o objetivo de

cobrar qualquer outro tributo ou contribuição, nos termos do artigo 11, § 3°, da Lei n°

9.311/96;

• os efeitos da Lei Complementar n° 105/2001 só se operam a partir de

10 de janeiro de 2001, em razão do disposto no artigo 6° da Lei de Introdução ao Código

Civil — LICC e do artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal;

• a pretensão de lançar imposto de renda pessoa física com base no

artigo 1° da Lei n° 10.174/2001 não pode retroagir;

• a retroatividade não se justifica com o artigo 144, § 1°, do Código

Tributário Nacional; fi
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• o procedimento adotado pela autoridade fiscal fere, inclusive, o

princípio da moralidade, previsto no artigo 37 da Carta da República;

• nunca se recusou a fornecer ao fisco elementos que possuísse,

mesmo que a entrega pudesse comprometer a sua vida fiscal. Não apresentou os

documentos solicitados porque eles inexistem, não sabendo sequer que documentos

hábeis e idôneos seriam esses;

• é inadmissível aceitar-se configuração de omissão de rendimento de

pessoa física apenas com base em ilação extraída de registros efetuados em extratos de

conta bancária, quando inexiste um conjunto probatório que comprove a ocorrência de

renda. A eleição de cada crédito realizado na conta corrente, no curso de 12 meses, como

rendimento novo, é um dos maiores absurdos fiscais, pois está .se tributando como renda

o que de fato não é;

• a pretensão manifestada pela autoridade fiscal é de transferir para o

sujeito passivo o seu — inegociável — dever de produção da prova do fato no qual se funda

a presunção e na qual se escoraria o lançamento;

• o lançamento é improcedente em face do princípio da capacidade

contributiva e em razão da aplicação, na apuração do pretenso crédito fiscal, da taxa

SELIC.

O contribuinte transcreveu diversos entendimentos doutrinários e

jurisprudenciais relacionados às teses defendidas.
8--
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VOTO

Conselheiro GONÇALO BONET ALLAGE, Relator

•

Tomo conhecimento do recurso voluntário interposto, pois é tempestivo e

preenche os demais pressupostos de admissibilidade, inclusive quanto ao arrolamento de

bens, conforme se verifica na informação prestada pela repartição de origem às fls. 316.

A matéria em apreço está relacionada à presunção de omissão de

rendimentos caracterizada por depósitos bancários sem origem comprovada, prevista no

artigo 42 da Lei n° 9.430/96.

Além da questão de mérito, também deve ser apreciada pelo Colegiado a

preliminar de nulidade do auto de infração levantada pelo recorrente, em razão da

irretroatividade da Lei Complementar n° 105/2001 e da Lei n°10.174/2001.

É isso que se passa a fazer a partir de agora.

A irretroatividade da Lei n° 10.174/2001 e da LC n° 105/2001 

Depreende-se do Termo de Inicio de Fiscalização de fls. 15-16 que a

ação fiscal teve inicio em razão das informações prestadas pelas instituições financeiras à

Secretaria da Receita Federal.

Com a devida vênia àqueles que pensam de forma diversa, continuo

entendendo que o auto de infração é nulo, diante da impossibilidade de utilização

retroativa da Lei n° 10.174/2001, de modo que o recurso voluntário merece prosperar.

Tenho como aplicável ao caso o artigo 11, § 3°, da Lei n° 9.311/96, em

sua redação original.

Desde o advento da Lei n° 9.311/96, que criou a CPMF, as instituições

responsáveis pela retenção e pelo recolhimento desta contribuição devem prestar

informações à Secretaria da Receita Federal relacionadas aos contribuintes e aos valores

por eles movimentados. g
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No entanto, ao tempo do fato gerador da exação em litígio estava vedada

a utilização dessas informações para a constituição de crédito tributário relativo a outras

contribuições ou impostos, conforme se verifica no texto legal do dispositivo em comento:

Art. 11. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração da
contribuição, incluídas as atividades de tributação, fiscalização e
arrecadação.
§ 1°. No exercício das atribuições de que trata este artigo, a Secretaria da
Receita Federal poderá requisitar ou proceder ao exame de documentos,
livros e registros, bem como estabelecer obrigações acessórias.
§ 2°. As instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento da
contribuição prestarão à Secretaria da Receita Federal as informações
necessárias à identificação dos contribuintes e os valores globais das
respectivas operações, nos termos, nas condições e nos prazos que
vierem a ser estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda.
§ 3°. A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legisfação
aplicada à matéria, o sigilo das informações prestadas, vedada sua
utilização para constituição do crédito tributário relativo a outras
contribuições ou impostos.
(Grifei)

Portanto, as informações prestadas pelas instituições financeiras à SRF

não permitiam a constituição de crédito tributário relativo ao imposto de renda pessoa

física.

A regra do artigo 11, § 3°, da Lei n° 9.311/96 foi modificada pela Lei n°

10.174, de 09/01/2001, passando a prever que:

§ 3° A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação
aplicável à matéria, o sigilo das informações prestadas, facultada sua
utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a
existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para
lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito tributário
porventura existente, observado o disposto no artigo 42 da Lei n°9.430, de
27 de dezembro de 1996, e alterações posteriores.

Por sua vez, o caput do artigo 42 da Lei n° 9.430/96, referido na nova

redação do artigo 11, § 3°, da Lei n°9.311/96, assim dispõe: S-

8
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Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os
valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto
a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou
jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação
hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.

A interpretação sistemática do artigo 11, § 3°, da Lei n°9.311/96 — com a

redação que lhe foi dada pela Lei n° 10.174/2001 — e do artigo 42 da Lei n° 9.430/96,

permite concluir que restou facultada a utilização dos dados da CPMF para a constituição

de créditos tributários, pela Secretaria da Receita Federal, por presunção legal de

omissão de receitas, quando a pessoa física ou jurídica não conseguir comprovar,

mediante documentação hábil e idônea, a origem dos valores creditados em conta de

depósito ou de investimento, de que seja titular.

Ocorre, que essa faculdade conferida à Secretaria da Receita Federal foi

colocada no mundo jurídico pela Lei n° 10.174, a qual foi publicada 10/01/2001 e, em

razão do , princípio constitucional da irretroatividade, previsto no artigo 150, inciso III,

alínea "a", da Carta da República, só pode atingir fatos ocorridos a partir de 10/01/2001.

Deve-se reiterar que o fato gerador do tributo em discussão ocorreu no

ano de 1998, quando o artigo 11, § 3 0 , da Lei n°9.311/96 vedava a lavratura de autos de

infração com base na movimentação bancária dos contribuintes para exigência de tributos

diversos da CPMF.

Entendo que os efeitos da Lei n° 10.174/2001 não podem retroagir para

atingir situações ocorridas em momento anterior à data em que passou a produzir efeitos,

conforme prevê, inclusive, o mencionado texto normativo (artigo 2°).

O próprio Código Tributário Nacional tem previsão semelhante em seu

artigo 105, quando, ao tratar sobre a aplicação da legislação tributária, assim determina:

Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos
geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja

•	 ocorrência tenha tido inicio mas não esteja completa nos termos do art.
116. ,ft
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Por sua vez, o caput do artigo 144 do CTN expressa que:

Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da
obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente
modificada ou revogada.

Com relação à aplicabilidade da lei tributária a ato ou fato pretérito, o

artigo 106 do CTN tem a seguinte disposição:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I — em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída
a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II— tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação
ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado
em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da sua prática.

As situações previstas no artigo 106 do CTN referem-se à retroatividade

de leis tributárias interpr. etativas ou daquelas que estabelecem penalidade menos severa

ou deixem de considerar determinado fato como infração, sendo, pois, inaplicáveis ao

presente feito.

A utilização retroativa dos termos da Lei n° 10.174/2001, atingindo

situação ocorrida no ano-calendário 1998, implica grave ofensa à segurança jurídica da

contribuinte, na medida em que, para aquele ano-calendário, uma norma de direito

material, esculpida no artigo 11, § 3°, da Lei n° 9.311/96 assegurava-lhe o direito de não

ter contra si lavrado auto de infração exigindo imposto de renda pessoa física, em

decorrência das informações fornecidas pelas instituições financeiras para a Secretaria da

Receita Federal, relativas à sua movimentação bancária.

A atividade administrativa do lançamento rege-se pela lei vigente à data

da ocorrência do fato gerador, nos termos do artigo 144 do Código Tributário Nacional.

Para dar sustentação ao posicionamento ora defendido, oportuno

destacar as conclusões a respeito da matéria contidas em Parecer da lavra do ex-

lo
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Conselheiro da Oitava Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, Dr. José Antonio

Minatel, cujo título é "SIGILO BANCÁRIO x SIGILO FISCAL: IMPOSSIBILIDADE DE

APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI 10.174/01 PARA EXIGÊNCIA DE IMPOSTO DE

RENDA COM BASE NAS INFORMAÇÕES DA CPMF", elaborado em razão do enfoque

dado à questão pelo Parecer PGNF/CAT/N° 1649/ 2003, da Procuradoria da Fazenda

Nacional. Extraio do citado texto as seguintes passagens:

A proteção a direito individual está estampada no texto transcrito ao lado
da atribuição de competências, de forma a não deixar dúvidas sobre os
reais destinatários do comando normativo e os limites impostos ao
exercício dessas atividades. Com efeito, o exercício das atividades
atribuídas à SRF de "administrar", "fiscalizar" e "arrecadar" a CPMF
(norma de atribuição de capacidade ativa) já nasce limitado pela expressa
proibição de que, no exercício daquelas atividades, não poderá utilizar as
informações bancárias para lançamento de "outras contribuições ou
impostos", vedação que objetiva tutelar direito individual da privacidade a
ser alcançada pelo imperioso respeito ao sigilo das informações.
Ancorado na máxima incontestável de que não há dever que não se
contraponha a um co-respectivo direito, não é possível continuar
teimando que não há direito individual tutelado do contribuinte, pois o
dever de guarda, cumulado com a regra proibitiva de uso das informações
pela administração tributária na constituição de crédito de "outras
contribuições ou impostos", contrapõe-se ao inatingível direito do
contribuinte de, em relação aos fatos (movimentação financeira)
acontecidos na vigência da regra proibitiva, ver respeitados os direitos
subjetivos da privacidade e do sigilo bancário colocados sob o manto da
proteção legislativa, sob pena de grave ofensa aos caros princípios da
segurança jurídica e da certeza do Direito.

(..)
Se tempus regit actum, como bem lembra o r. PARECER PGNF/CAT/ N°
16491 2003, é imperioso que se dê eficácia a lei que estava em vigor na
data do acontecimento desses fatos, como é o caso da lei que regulava o
cumprimento de verdadeira obrigação tributária por parte das entidades
financeiras (obrigação acessória, na linguagem do Código Tributário
Nacional), qual seja o dever de prestar informações da CPMF incidente
em cada conta bancária movimentada.
Se assim o é, as informações financeiras geradas pela CPMF e
transmitidas à SRF, no período de 1997 a 2000, além de traduzirem [para
as entidades bancárias] obrigações tributárias acessórias perfeitas e
acabadas, consumaram-se sob o manto da regra proibitiva de uso
[proteção a direito dos correntistas] estampada na redação original do § 30
do art. 11 da Lei 9.311/96, consolidando, portanto, direitos e deveres nos

II
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patrimônios individuais das pessoas, o que permite concluir pela
existência de conduta tipificada como ato jurídico perfeito e acabado, por
isso não suscetível de ser alterada por regra jurídica superveniente sem
ofensa ao primado da irretroatividade.

-.)
Contrariamente ao afirmado no PARECER PGFN, a garantia da
irretroatividade em matéria tributária não é apenas da lei que institua ou
majore tributo, havendo óbice, sim, para aplicação retroativa de qualquer
lei tributária material, pois aqui também tempus regit actum. Assim, lei
posterior que reduza alíquotas do imposto sobre a renda, do imposto
sobre serviços, do imposto sobre produtos industrializados ou de qualquer
outro tributo, não terá aptidão para ser aplicada retroativamente, a
despeito de estar beneficiando pela redução da carga tributária. Afrontaria
relações jurídicas já constituídas, e seria inaplicável aos fatos geradores
já consumados à luz da lei então vigente, seja pelo respeito aos limites do
ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa julgada, seja pelo repúdio ao
tratamento antiisonômico em relação aos contribuintes que pagaram o
tributo pela lei anterior mais gravosa.

No entanto, a alteração legislativa examinada nesse trabalho (Lei
10.174/01) nada apresenta de cunho processual. Teve o claro objetivo de
revogar proteção individual que dava relevo ao sigilo bancário. A lei
anterior não regulava forma, modo de agir, rito ou procedimento, pelo
contrário, proibia!
No entanto, mesmo que admitida a retroatividade da norma de caráter
formal, essa conclusão não se ajusta à alteração perpetrada pela Lei n°
10.174, de 9 de janeiro de 2001, visto que, ao dar nova redação ao § 30
do art. 11 da Lei n° 9.311/96, não transmudou sua original natureza de

•
•

norma de direito material, em norma de direito formal! O novo texto
• continua veiculando norma de direito material com a mesma missão de

tutelar direito subjetivo, na medida em que reitera o dever atribuído à SRF
de resguardar "o sigilo das informações prestadas", facultando-se, agora,
a utilização para lançamento de outros tributos, enquanto que na redação
anterior essa prática era proibida.
Nem se diga que a alteração processada no restante do texto limitou-se a
ampliar os poderes de investigação do Fisco, e assim aplicável
retroativamente com apoio no § 1° do art. 144 do CTN. A solução deve ser
pinçada do próprio ordenamento jurídico, mais precisamente na busca
dos efeitos do instituto da revogação, pois é inegável que mesmo
revogada a norma continua produzindo os efeitos em relação aos fatos
acontecidos no passado durante a sua vigência, assegurando estabilidade
nas relações jurídicas desencadeadas sob o manto da norma revogada.
Com efeito, não se pode perder de vista que a norma que hoje autoriza a
SRF utilizar as informações prestadas no âmbito da CPMF está12 g
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• revogando norma anterior proibitiva! Assim, não é possível atribuir caráter
formal à nova lei, que não pode ter força suficiente para revogar um "não"
(norma proibitiva) com efeito retroativo, sob pena de mutilar-se, desde o
seu início, a regra que vedava o uso da informações pela SRF.

(..)
Em conclusão, lei atual que revoga norma proibitiva anterior não pode ser

• aplicada com efeitos retroativos, sob pena de negar a existência e os
efeitos já consumados pela regra proibitiva revogada, ainda que se admita
a possibilidade de atribuir-se efeitos retroativos à norma de direito de
cunho meramente formal, que não é o caso da revogação formalizada
pela Lei 10.174/01, ora em análise.

(.-)
Essa prática deve ser repelida em relação aos fatos acontecidos
anteriormente à vigência da Lei n° 10.174/01, por configurar utilização de
provas expressamente proibidas pela lei anterior, procedimento que
afronta preceito constitucional de que "são inadmissíveis, no processo, as
provas obtidas por meios ilícitos". Não são as provas (informações da
CPMF) que 'são consideradas ilícitas, mas a ilicitude está no fato de existir
expressa proibição legal atingindo o meio pelo qual foram obtidas. O
"meio ilícito" utilizado para dar início ao procedimento de fiscalização
contamina toda a prova produzida na matéria a ele relacionada, impondo-
se a decretação da nulidade do procedimento, seja em homenagem à
garantia constitucional que veda determinadas condutas na produção da
prova, seja em prestígio à segurança das relações sociais que o Direito
procura preservar

Destaco, também, excertos do artigo "A CPMF e a Quebra do Sigilo

Bancário'', escrito por Zelmo Denari, especialmente quando o autor apregoa que:

Feitas essas considerações, devemos considerar que o § 3° do art. 11 da
Lei n° 9.311 não pode ser subentendido e deve ser interpretado à luz de
sua redação originária, que data de 24 de outubro de 1996, bem como da
nova redação dada pela Lei n° 10.174, de 9 de janeiro de 2001. Se o
dispositivo, em sua nova roupagem, permite à Secretaria da Receita
Federal utilizar-se dos informes bancários para apurar a existência de
créditos tributários relativos a fatos geradores ativados a partir de sua
vigência, ou seja, 9 de janeiro de 2001, não menos certo que não pode ser
utilizado — sob pena de obliteração do senso jurídico — para alcançar

• situações pretéritas, pois estas se encontram sob a égide da redação
originária.
4	 Recentes decisões dos nossos Tribunais Regionais Federais
admitem a aplicação retroativa do § 3° do art. 11 da Lei n° 9.311/96, para

Contido na Revista Dialética de Direito Tributário n° 89, p. 120-121.	 a_
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apurar o imposto de renda devido a partir de sua vigência originária em
1996, invocando a regra do § 1° do art. 144 do CTN, que determina seja
aplicada ao lançamento a legislação que tenha instituído novos critérios de
apuração ou processos de fiscalização.
O equívoco é manifesto, pois o julgador não pode aplicar a norma formal,
de índole procedimental, constante do § 1° do art. 144 do CTN, quando se
depara com norma de direito material, veiculada pelo caput do mesmo
artigo, nos seguintes termos:
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador e
rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou
revogada.'
Aplicando-se este dispositivo à espécie sujeita, colhe-se a seguinte
interpretação: tratando-se de situações pretéritas, lei vigente, à data da
ocorrência do fato gerador, é a norma de direito material que vedava a
utilização dos informes bancários para a constituição de outros créditos
tributários, quer dizer, a norma de renúncia ao exercício do poder
impositivo, que assegurava aos contribuintes da CPMF o direito de não ser
fiscalizado com base nas informações relativas à respectiva movimentação
financeira, assegurando-lhe plena indenidade fiscal relativa ao IR.
Podemos, portanto, concluir este estudo afirmando que o acesso da
autoridade fiscal aos dados relativos à movimentação financeira dos
contribuintes . — para fins de apuração do imposto de renda — não afronta a
priori o direito ao sigilo bancário e à privacidade, para apuração de fatos
geradores ativados a partir do advento da Lei n° 10.174, de 9 de janeiro de
2001. Ao revés, estimamos que o acesso dos agentes fiscais aos referidos
dados, para apuração de fatos geradores cio imposto de renda ativados
desde a vigência da Lei n° 9.311, de 26 de outubro de 1996, até o advento
da lei modificadora, é violador do direito ao sigilo bancário, diante da
inequívoca renúncia ao exercício do poder impositivo.
(Grifei)

A posição majoritária da jurisprudência do Egrégio TRF da 4° Região

caminha nesse sentido, conforme ilustram as ementas dos seguintes acórdãos:

TRIBUTÁRIO. SIGILO BANCÁRIO. DIREITO CONSTITUCIONAL À
INTIMIDADE QUEBRA DIRETA PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA.
DESNECESSIDADE DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. LEI N°
9.311/96. INTERPRETAÇÃO. IRRETROATIVIDADE DA LEI 10.174/01 E

•	 DA LC 105/01.
1. O sigilo bancário, como dimensão dos direitos à intimidade (art. 5°, X,
CF), é direito fundamental que pode ser restringido (quebra), quando
colidir com outro direito albergado na Carta Maior (proporcionalidade).

14
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2. Consoante legislação infraconstitucional, o Fisco pode, diretamente,
'quebrar' o sigilo bancário, sendo desnecessária prévia autorização
judicial (reserva judicial).
3. Até o advento da Lei 9.311/96, as informações obtidas mediante a
'quebra' do sigilo bancário não podem originar lançamento tributário. Na
sua vigência, é possível o lançamento tributário concernente apenas à
CPMF. Após a Lei 10.174/01, facultou-se ao Fisco a utilização das
informações bancárias concernentes à CPMF para instaurar procedimento
administrativo objetivando verificar a existência de crédito tributário
relativo a outras contribuições e impostos, bem como para o respectivo
lançamento.
4. A Segunda Turma (AMS n° 2002.70.05.006523-2) e a Primeira Seção
desta Corte (Embargos Infringentes na AC n° 2001.70.01.003385-9) já
manifestaram entendimento no sentido da irretroatividade da Lei n°
10.174/01 e da LC 105/01.
5. Segurança concedida para: a) declarar a nulidade do procedimento
fiscal n° 09.2.03.00-2003-00063-3, bem como de qualquer autuação ou
lançamento dele decorrente; b) assegurar, preventivamente, que a
autoridade coatora se abstenha de utilizar os dados relativos de que
dispõe sobre a movimentação financeira do impetrante em decorrência da
fiscalização da CPMF para fins de lançamento de outros tributos
relativamente a fatos geradores anteriores a 09-01-2001.L
(TRF 48 Região, AMS n° 2003.72.03.001479-3/SC, Relator
Desembargador Federal Dirceu de Almeida Soares, DJU de 25/08/2004,
p. 514)

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. UTILIZAÇÃO DE DADOS DA CPMF
PARA FINS DE CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
IRRETROATIVIDADE DA LEI COMPLEMENTAR N° 105/2001. QUEBRA
DO SIGILO BANCÁRIO.
1.A Lei n°9.311/96, com a alteração introduzida pela Lei n° 10.174/2001,
não pode atingir fatos regidos pela lei pretérita, que proibia a utilização
destas informações para outro fim que não fosse o de lançamento da
CPMF e zelava pela inviolabilidade do sigilo bancário e fiscal.
2. Ao tempo do fato gerador da obrigação, vigia a Lei n° 4.595/64,
recepcionada com força de lei complementar pelo art. 192 da Constituição
de 1988, até a edição da Lei Complementar n° 105/2001, cujo art. 38, nos
§§ 1° a 7°, admite a quebra do sigilo bancário apenas por decisão judicial.
3. Mostra-se destituído de fundamento constitucional o argumento de que
o art. 144, § 1°, do CTN, autoriza a aplicação da legislação posterior à
ocorrência do fato gerador que instituiu novos critérios de apuração ou

• processos de fiscalização ao lançamento do crédito tributário, visto que
• este dispositivo refere-se a prerrogativas meramente instrumentais, não

podendo ser interpretado de forma colidente com as garantias de
15	 g
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inviolabilidade de dados e de sigilo bancário, decorrentes do direito à
intimidade e à vida privada, elencados como direitos individuais
fundamentais no art. 5°, incisos X e XII, da Constituição de 1988.
4. Para que o Fisco se valha das informações fornecidas pelas
instituições financeiras a respeito da movimentação bancária do
contribuinte, a fim de lançar crédito tributário relativo a exação diversa da
CPMF, mediante procedimento administrativo-fiscal, é imprescindível a
autorização judicial.
(TRF 4a Região, AMS n° 2002.72.07.008825-2/RS, Relator
Desembargador Federal Wellington Mendes de Almeida, DJU de
05/11/2003, p. 771)

A utilização dos dados da CPMF para a constituição de créditos tributários

do imposto sobre a renda pessoa física, relacionados a fatos geradores ocorridos em

momento anterior à produção de efeitos da Lei n° 10.174/2001, somente poderia ocorrer

mediante autorização judicial para a quebra de sigilo bancário do contribuinte, em atenção

ao disposto no artigo 5°, incisos X e XII, da Carta Fundamental.

Não sendo essa a situação em voga, concluo pela impossibilidade de

manutenção do lançamento, pois não admito a aplicação retroativa da Lei n° 10.174/2001.

Voto, portanto, no sentido de dar provimento ao recurso.

Considerando que tal posicionamento restou acolhido pelo Colegiado, por

maioria, deixo de apreciar as demais questões trazidas pelo contribuinte.

Diante do exposto, conhecendo do recurso voto por acolher a preliminar

de nulidade do auto de infração fundamentada na irretroatividade da Lei n° 10.174/2001 e

dou-lhe provimento.

Sala das Sessões - DF, em 24 de maio de 2006.

GONÇALO BONET ALLAGE

16
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